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GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA 

PORTARIA Nº. 168 DE 14 DE AGOSTO DE 2018 ** 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

Resolve: 
 

1) Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem a Comissão 
para Avaliação de Projetos Financiados para Residentes deste Complexo do Hospital de 
Clínicas/UFPR: 

 
Gerência de Ensino e Pesquisa: 
Rosires Pereira de Andrade Matr. 634**** 
Jorge Vinícius Cestari Felix Matr. 164**** 
Graciele de Matia Matr. 229**** 

 
Gerência de Atenção à Saúde: 
José Luiz de Godoy Matr. 121**** 
Railson Henneberg Matr. 151**** 

 
Gerência Administrativa: 
Mônica Evelise Silveira Matr. 120**** 

 
 

2) A Comissão realizará avaliação dos Projetos de Pesquisa, levando em conta 
os seguintes critérios: 

 

2.1) Participação ativa do residente do CHC no delineamento do Projeto, 

com documento afirmando e assinado; 

2.2) Coerência com as áreas prioritárias estabelecidas para o Projeto; 

2.3) Potencial inovador da proposta; 

2.4) Qualidade, estrutura e organização do texto; 

2.5) Viabilidade do Projeto; 

2.6) Impacto e aplicabilidade no CHC. 

 

 
3) Esta portaria terá vigência de 01 (um) ano, a contar desta data. 

 
 
 
 

Prof.ª Dr.ª Claudete Reggiani 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 

da UFPR 
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GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA 

PORTARIA Nº. 169 DE 16 DE AGOSTO DE 2018 ** 

A Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da 
Universidade Federal do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

Resolve: 

 
 

Designar a empregada pública Flavia Leticia Adão, matrícula nº 

241****, CPF nº ***.480.939-**, como substituta eventual do Chefe da 

Unidade do Sistema Músculo Esquelético do Complexo Hospital de Clínicas, 

Pedro Reggiani Anzuategui, no período de férias de 20 de agosto a 08 de 

setembro de 2018. 

 
 
 
 
 
 

 
Prof.ª Dr.ª Claudete Reggiani 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

** Documento alterado na data de 26 de junho de 2023, tendo os dados pessoais 
descaracterizados com fulcro na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais), mantendo o cumprimento ao princípio da publicidade (art. 37 da CF/88) e à 
Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). 
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